
PREFEITURA DO MUNiCípiO DE JmDiAí SP

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial ao disposto no art. 72,

incisos ll, IX, Xll e XXVlll da Lei Orgânica do Município de Jundiaí, e face ao que consta

do Processo Administrativo n' 6.424-2/2020, considerando: ---------------------------

(i) as rlormas estaduais retaciortadas à situação de calamidade pública recotthecida pelo

Governo do Estado de São Paulo, por }neio do Decreto Estadual n' 64.879, de 20 de março

de 2020, e à quarerltena declarada pelo Decreto Estadual n' 64.881, de 22 de março de

2020, pelo Decreto Estadual tt' 65. 184, de 18 de setembro de 2020, queloi estendida até 16

de novembro de 2020 pelo Decreto n' 65.237, de 09 de outubro de 2020,

(ii) o '' Plano São Paulo'' , instituído pelo Govertto do Estado de São Parto por meio do art.

2' do Decreto Estadual n' 64. 994, de 28 de traio de 2020, cotll o objetivo de implementar e

avaliar ações e medidas estratégicas de ertfrentalnertto à pandemia decorrente da COVID-

1 9 e retorno programado das atividades públicas e privadas não essenciais presetlciais, com

b(tse n(i ciêttcict e taa scilld.e; ------------------------------------------------------------

(iii) a necessidade de avaliação periódica das normas municipais relativas ao estado de

calamidade pública e às ações de enfrentattlertto da situação de emergência em saúde

pública decorrentes da pandemia pro'Picada pelo cororiuvírus (COVID- 19), atuatmente

disciplinadas no Decreto Municipal n' 28. 970, de 1 7 de abril de 2020, e suas alterações;

(ip) o Decreto Estadual n' 6S. 234, de 08 de outubro de 2020, que altera o Afinco 111 a que se

refere o item l do parágrafo Único do art. 7' do Decreto Estadual n' 64. 994, de 28 de maio

2 b -=--=-====---==---==--==--==-=-==-=-=====wwn = = ==== ====-==-===== ===== =======-==== ==

(v) qtle o município de Jundiai está na fase verde desde 09 de outubro de 2020. corilorme

[)ecretos rt' 29. 185, de 07 de agosto de 2020, rl' 29.215, de 21 de agosto de 2020, rt' 29. 250,

de 09 de setembro de 2020, e n" 29.344, de 02 de outubro de 2020, e n' 29.369, de 09 de

2 -=----------------------=-----------=---====-=--=-=-=----------------n----------=-»=n=w==

(vi) que o município de Jundiai, no dia 06 de novembro de 2020, completará 28 dias de

permanência rta Fase de Modulação 4 - Verde (Aberttlra parcial) do ''Plano São Pauta

instituído pelo Decreto Estadual n' 64. 994, de 28 de maio de 2020,
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D E CliETA

Art. I' Fica permitida a retomada das atividades nos seguintes

Complexos Educacionais, Culturais e Esportivos - CECE, além daqueles já autorizados, a

partir de 09 cle novembro de 2020, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, das 7h00 às

16h00, exclusivamente para a manutenção do hábito da caminhada, observando, ainda, as

diretrizes transversais e as específicas do item 9 do protocolo sanitário que constitui o Anexo

l do Decreto Municipal n' 29.369, de 2020:

1 - CECE Benedito de Lama,

11 - CECE Antõnio lacovino;

Jll - CECE Francisco Alvará Siqueira Neto

Art. 2' Fica autorizado o f'uncionamento da atividade de locação de

bicicletas, no âmbito do Programa de .Expor/es e .4//vídades À/o/aras ..4úl(2p/czdas (PEAMA),

desenvolvido no Parque da Cidade, a partir do dia 03 de novembro de 2020, desde que

respeitados os protocolos de higienização, antes e depois de cada uso, ficando recomendado

que se traga o capacete para uso individual.

Art. 3' As atividades desenvolvidas pelos Educadores Esportivos de

fomla remota poderão continuar a ser exercidas de acordo com o plano de trabalho

implementado pela ZI/n/dada de acôrdo de Esmo/"/e e Lazer - UGEZ, e o regramento

estabe[ecido no art. 1 6 do Decreto n' 28.970, de ] 7 de abri] de 2020, ficando a critério dessa

Unidade o desenvolvimento de atividades híbridas, presenciais e on/fne, por meio de

tecnologias digitais.

Art. 4" Ficam autorizadas atividades turísticas no Município de Jundiaí,

a partir de 06 de novembro de 2020, desde que respeitados os protocolos sanitários

intersetorial e setorial específico para a área do turismo no "Plano São Paulo'', bem como o

Protocolo Específico - Recepção de Grupos de Turistas constante do Anexo l deste Decreto.
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Art. 5' Pemlanecem aplicáveis as Diretrizes Transversais (DT) e as

Diretrizes Específicas (DE) constantes do Anexo l do Decreto n' 29.369, de 2020,

prevalecendo as especificidades locais nele constantes, em caso de divergência.

Parágrafo único. O agendamento obrigatório para os atendimentos nas

atividades em geral, inclusive as contempladas no Anexo l do referido Decreto, passa a ser

facultativo, Hlcando recomendado intervalo suficiente para higienização completa do local e

das estações de atendimento e equipamentos.

Art. 6' Este D

LUI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

TIAGOTEXERA
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde
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SIMON.
Gestora da

/

DE OLIVEIRA
e Gestão de Pessoas

GOPIRESDECASTRO
Respondendo pela Unidade de Gestão da Inovação e Relação com o Cidadão

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos vinte e nove dias

do mês de outubro do ano de dois mil e vinte, e publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil
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ANEXOI
(Dcclelo Municipal n' 29.436, de 29 dc outubro de 2020)

PROTOCOLO PARA RETOMADA DAS FEIRAS DE
ARTESANATO DO ''PROGRAMA JUNDIAI FEITO À MÃO''

v'' as feiras serão consideradas faculLativas en(luanlo perdurar a pan(temia, portanto

elas não serão poiltuadtis, conforme regulamento do F'/ogrcz/??íz ./z//7d/az' /;e//o à t/Zio;

/' o artesão que optar por participar das feiras, assinará o Te/'//?o de J?esmo/?ÁÍ/b///dczde

declarando conhecer os riscos c sc icsponsabilizando por quaisquer problemas que puderem

ocorrer em relação ao contágio pelo novo coronavírus, nas Feiras de ,4r/esczna/o do /)regra/níz
liiníJ;n{ Foi ín À N/l ;in-

"'' o itrtesão sc compromete a cumprir todos os protocolos sanitários, bem como as

orientações contidas neste documento, contra o novo coronavírus;

/ é de obrigação de cada artesão ter álcool em ge1 70% (setenta por cento) para sua

higienização, e disponibilizar álcool em gel 70%(setenta por cento) para o público em geral, ein

dispenser adequado. A acluisiçào do álcool em gel 70(%(setenta por cento) é de responsabilidade

do artesão;

v'' o dispensei de álcool em gel deve permanecem' em local visível e acessível a todos

os clientes;

v'' durante o período em que perdurar a paitdemia, será pern)inda a presença de apenas

um artesão por barraca;

/' haverá distanciamento mínimo de 2 m (dois metros) entre cada uma das barracas

«' deverá scr mantido o distanciamento mínimo de 1.5 m(um metro e meio) entre o

público cm geral c o artesão;
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v'' é obrigatório colocar pedestais e fita zebrada ou correntes plásticas, ou ainda outros

limitadoies de acesso, cm volta de toda a banana, impedindo o acesso do público. O

distanciamento do artesão com o público segue a legislação de no mínimo 1,5 m (um metro e

meio) e essa estrutura será adquirida pelo próprio artesão

v'' cabe ao artesão organizar filas, com marcação de distanciamento no chão, para

evitar aglomeração nas barracas;

'r a marcação de chão, bem como a estrutura para manter o cliente afastado da barraca

é de responsabilidade do artesão;

v'' será obrigatório o uso de máscaras de tecido cobrindo boca e nariz durante todo o

período de montagem e desmontagem c]a ativi(Jade/evento;

/' duram\te o período de realização da Feira, além da máscara facial, será obrigatório o

uso de./izce ó/l/e/(/ (protetor facial);

/ máscaras e protetores taciais passam a coilapor o uniforme do artesão no Progrrz/níz

./u/?d/az' F'el/o à /Vão e a aquisição destes materiais é de responsabilidade do artesão;

#' a máscara facial cm tecido deverá scr substituída a cada 4 (quatro) horas

/' o posicionamento das barracas, o distailcianlento entre as mesmas e o número

máximo de expositores em cada feira será determinado pela coordenação do Prof/'anca, que

seguirá rigorosamente as cleteiilainaçõcs dc uso dc csl)aço, conforme os protocolos vigentes e as

fases do "Plano São Paulo

"'' as peças artesanais deverão estar protegidas individualmente e deverão ser

higienizadas após o cliente colocar a mão em cada uma delas;

.' não será permitida a realização de atendimentos de clientes que não estiverem

utilizando máscara;

/ todo artesão deverá disponibilizar, em seu espaço de atendia)lento ao público

(barraca), comunicados de obrigatoriedade do uso de máscaras e de distanciamento social;
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/' o ttrtesão que apresentar febre, mal-estar ou sintomas gripais não deverá traballatu

na feira e deverá providenciar, imediatamente, ti desmontagem de sua barraca;

/' O Município de Jundiaí, através da U/?/dízde de Ge.s/ão de ,4g/'onegóczo.

.4bízs/eclmen/o e Tür/srl?o - UG,4,47, não se responsal)iliza pelo uso de banheiro nos locais das

reli'as de ,4 rtesatlalo,

/' diariamente, será realizada aferição dc temperatura dos artesãos quc estiverem

expondo nas feiras;

"' cumprimentos físicos, com aproximação ou toque (abraços, beijos, apertos de mão

etc.), não devem ser realizados em nenhuma hipótese;

/ o pagamento por meios eletrõnicos e digitais deve ser priorizado em detrimellto do

uso de dinheiro em espécie;

-'' está desaconselhada a participação de artesãos do grupo de risco em qualquer feira

ou e exa\o d Progratnct Jundicti Feito à Mão,

/' está proibido o compartilhamento de materiais, equipamentos e utensílios durante

s te\ tls cla Progratna Jutldiai Feito à Mão,

"'' as máquinas de cartão devem estar envelopadas com filme plástico e serem

higienizadas após cada uso;

/' as máscaras e outros materiais descai'táveis devem ser descartados em locais

específicos, a serem rccolllidos com segurança;

/' o uniforme deverá ser vestido somente no local da feira. Orienta-se que o uniforme

seja trocztdo diariamente c o artesão não deverá ir ptua casa uniformizado;

''" as máscaras e outros materiais descartáveis devem ser descartados em locais

específicos, a serem recolhidos com segurança;
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''' o artesão deverá orientar clientes a tocar ttpenas nos produtos que serão

levados/comprados;

"'' enquanto perdurar o período de pandcmia, não serão realizadas feiras do Progríz/}za

./u/7d/al' /'ez/o à /Wâo, em espaços fechados;

''' a participação de artesãos no F'rog/a//zcz Jlz/adia/' Fe//o à /Võo continua seguindo os

pata.nnett s do Deck'eto Municipal tt" 2S.474, de 22 cie ctezetttbro de 2014.

M ODELO

TER:MO DE RESPONSABI LI DADE
"PROGRAMA JUN DIAI FEITO A MAO"

(a ser preenchido de próprio punho)

LOCAL

ATIVIDADE

DATA DAS as horas

portador do CPF , DECLARO, para os
(devidos fins e efeitos que estou ciente de que as melhores estratégias para o
entrentamento à pandemia da COVID 19 sào o distanciamento social, o uso de
máscara de proteção facial e a higienização constante clãs mãos.

Eu

Estou ciente e assumo por conta própria os riscos à sacode a que estou me expondo, e
assumo a responsabilidade pela minha livre e cspolltânca participação na atividadc
acima Identificada

Assinatura
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ANEXOll
(Decreto Municipal n' 29.436, de 29 dc outubro de 2020)

PROTOCOLO ESPECÜICO - RECEPÇÃO DE GRUPOS DE
TURISTAS

A recepção de grtzpo.s (/e /tr//s/as no município de Jundiaí estará autorizada a partir

de 28(vinte e oito) dias permanentes na Fase Verde e Fases subsequentes do "Plano São Paulo"

Todo componente de g/upo de /url.ç/as deverá assinam Te//}io de Responso/b//ldaí7e

manifestando ter conhecimento dos riscos relativos às ativid;ides quc podem vir a gerar

aglomeração dc pessoas.

Cabe às Agências de Turismo, para fins de recepção de grtípos

/ cumprir e fazer cumprir todos os protocolos de saúde e segurança vigentes

v'' somente receber g/'i/pos' com agendamento prévio e com intervalo de l h30min em

cada g/'upo recebido;

"'' somente receber g/zípos que representem o percentual relativo a capacidade do

local, de acordo com a fase de modulação do "Plano São Paulo". Pt\ra a Fase Verde, o máximo

de pessoas admitidas são g/tipos de até 60% (sessenta por cento) da capacidade do

empreendimento, conforme alvará do local;

/' realizar a aferição de temperatura em todos os participantes do gnzpo, assim que

recebê-los;

"'' o colabol'ador responsável pela aferição de temperatura deverá utilizar, além da

máscara,/2zce s/lfe/d em acrílico ou material similar;
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Demais regramentos e legislação pertinente ao transporte, recepção e circulação de

grupos de / /rf.ç/as, incluindo utilização de meios de transporte, devidamente cadastrados junto

aa CADASTUR Sistema de Cadastro de Pessoas Físiccts e Jurídicas que amuam no Setor de

rz/r/s//20, continuam sendo obrigatórios.

O pagamento pelas atividades deve ser, prioritariamente, realizado por meio digital

Todo e qualquer produto ou alimento servido deverá estar em embalagem individual

devidanlcnte acondicionado e protegido, por meio de uso dc plástico filme ou similar

Os empreendimentos deverão demarcar áreas de fluxo visando conter aglomerações,

conforme distanciamento mínimo, em especial em áreas de entrada e saída, áreas de alimentação,

banheiros etc;

Agências e Empreendimentos devem fornecer água potável de modo individualizado

Caso a água se.ja servida em galões, disponibilizar copos descartáveis que não devem ser

compartilhados .

Nenhum material ou equipamento deve ser compartilhado ao longo das atividades

Caso haja retrocesso na fase de modulação do "Plano São Paulo" em nosso

Município, a recepção de grupos de /u/"/s'/as estará automaticamente suspensa, até que o

Município retorne à Fase Verde e fases subsequentes.
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MODELO

TERA40 DE RESPONSABILIDADE
PARA ATIVIDADESTURiSTICAS

(a ser preenchido dc próprio punho)

LOCAL

ATIVIDADE

DASDATA / as horas

portador do CPF , DECLARO, para os
devidos fins e efeitos que estou ciente de quc as melhores estratégias para o
enfrentamento à pandemia da COVID-19 são o distanciajrlcnto social, o uso de
máscara de proteção facial e a higienização constante das mãos

Eu

Estou ciente e assumo por conta própria os riscos à saúde a que estou me expondo, e
assumo a responsabilidade pela minha livre e espontânea participação na atividade
acima identificada

Assinatura


